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PORTARIA Nº 409, DE 25 DE JUNHO DE 2022 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001, RESOLVE: 
REVOGAR a Portaria nº 400, de 22 de junho de 2022, publicada no Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal - Edição nº 25, de 
24 de junho de 2022. Processo 00020-00022827/2022-13. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO GABINETE 

 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 

Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 

HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 

SAM, Bloco I, Edifício Sede - CEP: 70620-090 

 

O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 

7 de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação 

no Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas 

Jurídicas do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.  
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